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INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAt DE TRANSPORTE e vlaÇÃO.

SOtICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO

DOS SERVrÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE |LUMINAÇÃO pÚerrCA

(rED), coM FoRNEctMENTo DE MATERIAIS, MÃo-DE-oBRA E

EQUIPAMENTOS.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçoo de porecer

jurídíco do fose iniciol do processo licitotorio, modolidode PREGÃO ELETRÔNlCO,

que viso controtor empreso especiolizodo poro execuçÕo dos serviços de

monutençõo do sistemo de iluminoçÕo público (LED).

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de FormolizoçÕo de Demondo (DFD) visondo à reolizoçõo do citodo

procedimento licitotorio, ocompcnhodo dcr devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços as empresos Morceluz de Queiroz-LTDA e

Libro lúoteriois Elétricos. Ho, oindo, licitoções reolizodos pelos municípios de Novo

Mutum-ÀÁT; Lupionopolis-Pr.

Alem disso, estÕo presentes Estudo Iécnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, MonifestoçÕo Orçomentório fovorovel e Porecer

Finonceiro Fovoróvel.

O ortigo l8 do Lei no 14.1331202.l estobelece os elementos necessorios o

fose preporotorio do processo licitotorio, os quois forom devidomente observodos

nos outos.
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O termo de referêncio eloborodo contém definiçõo do objeto,
justificotivo, descriçõo do soluçÕo, requisitos do controtoçÕo, execuçõo
controtuol, gestõo do controto, critérios de mediçõo e pogomento, formos de
seleçÕo do fornecedor e odequoçÕo orçomeniório.

A minuto do editol foi submetido o onolise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçÕo, decloroçÕo

unificodo, rnodelo de corto proposto, procuroçÕo e termo de odesÕo. Os itens

do editol estõo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.13312021. o criterio de seleçõo odotodo é o "menor preço", e o modo de
disputo é "oberto". ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controioçõo.

coNcrusÃo.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotório do
processo licitotorio, recomendoncio-se o observôncio dos publicoções e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021 .

s.m.j, e o porecer.

Ribeiroo do Pinhol-PR, 19 de joneiro de 2026
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